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Presidente assina nova 
redução de impostos 
para jogos eletrônicos

Prefeitura de Araruama recebe mais vacinas do 
Estado e agora vai imunizar jovens de 21 e 22 anos

Alerj aprova 
projeto que assegura 
acompanhante 
para pacientes em 
cirurgias íntimas

Detran.RJ promove 
mais um mutirão 
de serviços no 
sábado, dia 14

Ocupação de leitos de 
covid-19 cai para 80% 
pela primeira vez no ano

O presidente Jair Bolsonaro 
editou nesta quarta-feira (11) um novo 
decreto reduzindo as alíquotas do Im-
posto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) incidente sobre jogos eletrônicos e 
acessórios.   

A Assembleia Legislativa do Estado 
do Rio de Janeiro (Alerj) aprovou, em discus-
são única, nesta terça-feira (10), o projeto 
de lei 4.090/21, do deputado licenciado Max 
Lemos (PSDB)...

Em virtude da pandemia da Co-
vid-19, alguns serviços do Detran.RJ conti-
nuam com muita procura. Por esse motivo, 
o departamento segue abrindo vagas extras 
no fi nal de semana para diminuir a deman-
da represada. 

O Ministério da Saúde informou 
nesta quarta-feira (11) que, pela primeira 
vez neste ano, os estados registraram 
índice de 80% de ocupação de leitos 
de UTI e de enfermaria exclusivos para 
pacientes com covid-19.
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GEFA inicia 
programa de 
Clínica Social
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A Prefeitura de Ara-
ruama, por meio da Secre-
taria de Saúde, recebeu 
mais um lote de vacinas 
do Governo do Estado 
nessa terça-feira, 10.

Foram 2.274 doses 
da Pfi zer e 1.040 doses da 
Coronavac.

Com isso, o mu-
nicípio avança no Calen-
dário de vacinação por 
idade e no sábado, 14, vai 
imunizar os jovens de 21 
e 22 anos.

Ficou definida a 
seguinte logística: os ho-
mens de 22 anos serão 

imunizados pela manhã 
na Praça Menino João Hé-
lio. Na parte da tarde, no 
mesmo local, será a vez 
das mulheres de 22 anos.

Também no sába-
do, na parte da manhã, 
mas no Ginásio Darcy 
Ribeiro, serão vacinados 
os homens de 21 anos. 
Já na parte da tarde, no 
mesmo local,  será a vez 
das mulheres de 21 anos.

É preciso levar RG, 
CPF e Comprovante de 
Residência Nominal. O 
horário de imunização 
acontece entre 09h e 16h.

O Grupo de Estudos Freu-
dianos em Araruama – GEFA - 
abriu vagas para o atendimento 
social de psicanálise, online e 
presencial, no Município de Ara-
ruama, ampliando o acesso de 
mais pessoas ao programa de 
psicoterapia.

O objetivo é incentivar a 
busca e aumentar o acesso ao 
tratamento psicoanalítico à Clíni-
ca Social de Psicanálise mantida 
pelo GEFA para pessoas de baixa 
renda e que desejam atendimen-

to acessível.
As consultas são realiza-

das por psicanalistas do GEFA, e 
os interessados devem entrar em 
contato por meio de formulário 
disponível no site: www.estudos-
freudianos.com.br/clinicasocial; 
ou entrando em contato pelo 
whatsapp através dos núme-
ros abaixo, informando: nome 
completo, data de nascimento, 
cidade onde mora e telefone para 
contato.

Após o contato inicial, um 

entrevistador agendará uma visita 
social, realizando uma triagem, 
que visa a uma análise socioeco-
nômica e disponibilidades de ho-
rários e vaga, além de uma escuta 
prévia com o futuro analisando. 

Após a análise inicial, a 
Coordenação social do GEFA dará 
os esclarecimentos necessários. 
Para mais informações entrar em 
contato com Camilo Mota (22) 
99770-7332; Quezia Carvalho 
(22) 99246-0674 ou Roberto Re-
der (22) 98117-5407. 

A Assembleia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro (Alerj) 
aprovou, em discussão única, nes-
ta terça-feira (10), o projeto de lei 
4.090/21, do deputado licenciado 
Max Lemos (PSDB), que assegura 
o direito ao acompanhante para pa-
cientes que forem realizar cirurgias 

no aparelho reprodutor. A medida 
seguirá para sanção ou veto do 
governador Cláudio Castro.

O texto prevê que o acom-
panhante tenha assegurado, pelo 
menos, uma cadeira. De acordo 
com o autor, a presença de alguém 
próximo é importante durante proce-

dimentos e tratamentos que podem 
abalar a saúde mental do paciente.

“Essa medida vai ao encon-
tro do crescente movimento de hu-
manização hospitalar e de atenção 
a todas as áreas que envolvem a 
saúde do paciente”, justificou o 
deputado.

O presidente Jair Bolso-
naro editou nesta quarta-feira 
(11) um novo decreto reduzindo 
as alíquotas do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) 
incidente sobre jogos eletrônicos 
e acessórios.   

A medida efetiva a re-
dução das alíquotas do IPI de 

30% para 20% para consoles 
e máquinas de jogos de vídeo. 
No caso de partes e acessórios 
dos consoles e das máquinas de 
jogos de vídeo cujas imagens 
são reproduzidas numa tela, a 
redução será de 22% para 12%. 
A medida abrange ainda máqui-
nas de jogos de vídeo com tela 

incorporada, portáteis ou não, 
e suas partes, passando de 6% 
para zero. No início do governo, 
essas alíquotas eram de 50%, 
40% e 20% respectivamente.

A medida, de acordo com 
a Secretaria Geral da Presidência 
da República, tem o objetivo de 
incentivar o desenvolvimento do 
segmento no país. 

Essa é a terceira redução 
de impostos no setor de jogos 
eletrônicos desde o início do go-
verno. Em dois decretos anterio-
res, em 2019 e 2020, Bolsonaro 
já havia reduzido as tarifas.  

O governo informou que 
essa desoneração implicará 
uma redução de arrecadação de 
R$ 82,9 milhões em 2021. Para 
2022, a estimativa da redução 
de tributação é de R$ 119,5 mi-
lhões. Como se trata de decreto, 
não precisa ser aprovada pelo 
Legislativo e entrará em vigor 
imediatamente.

Agência Brasil
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73º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE 
DOCUMENTOS E EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ARARU-
AMA-RJ Nº 001/2019

EDITAL Nº 001/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e considerando a homologação do resulta-
do do CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS DO QUADRO DE EFETIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARARUAMA-RJ–EDITAL DE ABERTURA 
Nº. 001/2019, DE 01 DE AGOSTO DE 2019, CONVOCA 
os candidatos habilitados e classifi cados relacionados 
no Anexo I deste Edital, com vistas à nomeação e posse, 
observadas as seguintes condições:

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS

1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente 
Edital, deverão comparecer, pessoalmente, ou por inter-
médio de procurador, mediante procuração pública ou 
particular com fi rma reconhecida em cartório, no período 
compreendido entre os dias 12, 13, 16 e 17 de agosto de 
2021, de 10:00h às 16:00h,  na Secretaria de Adminis-
tração da Prefeitura Municipal, situada à Avenida John 
Kennedy, 120, Centro, Araruama-RJ., CEP: 28.970-000, 
para apresentação e entrega dos documentos constantes 
no Anexo II, parte integrante da presente convocação e na 
forma do Edital de Abertura do Concurso Público Municipal.

1.1. O chamamento para entrega dos documentos 
obedecerá, prioritariamente, a ordem de chegada. 

1.2. Não serão recebidos documentos de forma parcial, 
sendo que a falta de qualquer documento constante no 
Anexo II acarretará o não cumprimento da exigência do 
item “01”, deste Edital, ressalvados os casos de apresen-

tação, no Ato da Posse, do Certifi cado de Conclusão de 
Curso ou Diploma.

1.3. O não comparecimento no prazo legal implicará a 
renúncia tácita do classifi cado convocado e, consequen-
temente, a perda do direito à nomeação ao cargo para o 
qual foi aprovado, podendo o Município de Araruama-RJ 
convocar o candidato imediatamente posterior, obedecen-
do a ordem de classifi cação.

DOS EXAMES MÉDICOS

2. Os candidatos deverão comparecer no período 
compreendido entre os dias 18, 19, 20, 23 e 24 de agosto 
de 2021, após o agendamento do horário pelos telefones 
(22) 2665-7280/ (22) 2665-1907, munidos dos exames de 
saúde pré-admissionais constantes no Anexo VI, deste 
Edital, na Emprehmet, localizada na Avenida Getúlio Var-
gas, nº 463, Sala 01, Centro, Araruama-RJ, que avaliará a 
aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 
cargo, sob pena de renúncia tácita do classifi cado convo-
cado e, consequentemente, perda do direito à nomeação 
ao cargo para o qual foi aprovado, fi cando o Município de 
Araruama-RJ., autorizado a convocar outros classifi cados 
e aprovados no referido Concurso Público em sua subs-
tituição, obedecendo à ordem legal.

2.1. Os convocados deverão entrar em contato com 
a Emprehmet, através dos telefones: (22) 2665-7280 / 
(22) 2665-1907, para agendamento da avaliação mé-
dica admissional, obedecendo aos dias citados no item 
02(Dois). No ato de comparecimento para a avaliação, 
os convocados deverão apresentar o encaminhamento 
que será entregue após comparecimento na entrega dos 
documentos elencados no Anexo II.

2.2. Não serão admitidos os exames médicos exigidos 
no Anexo VI que tenham sido realizados há mais de 30 
(trinta) dias, contados da publicação do presente Edital.

2.3. Aos candidatos portadores de necessidades espe-
ciais convocados neste edital, além de atenderem ao que 
determina o item 02 (Dois), deverão apresentar laudo e/
ou atestado médico identifi cando o tipo de defi ciência ou 
disfunção da qual são portadores, devidamente atualizado.

DA NOMEAÇÃO E POSSE

3. Após cumpridas as exigências no que concerne à en-
trega de documentação e exames médicos admissionais, 
nos itens “01” e “02” deste Edital, para preenchimento de 
vagas efetivas constantes do quadro da Prefeitura Muni-
cipal Araruama-RJ., será posteriormente publicado o dia e 
local da Nomeação e Posse dos candidatos classifi cados.

DA PUBLICAÇÃO

4. O presente Edital de Convocação, com a relação 
completa dos CONVOCADOS, estará publicado no Jornal 
Ofi cial do Município – Jornal Logos Notícia e divulgado na 
Internet, na página Ofi cial do Município - endereço eletrô-
nico - www.araruama.gov.br, atendendo a necessidade e 
conveniência de cada ente administrativo da Prefeitura 
Municipal de Araruama.

4.1. É de inteira responsabilidade do candidato a sua 
omissão quanto ao que for publicado ou divulgado.

4.2. Fica obrigado o candidato a levar junto à sua do-
cumentação, as declarações constantes nos Anexos III, 
IV e V devidamente preenchidas e assinadas, sob pena 
de desclassifi cação.

4.3. Este Edital entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Araruama, 11 de agosto de 2021.

Lívia Bello
Prefeita

ANEXO I

005 - MERENDEIRA - ARARUAMA/RJ

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO NOTA FINAL

285º 110900 CRISTIANE ARRUDA SANTOS 19/12/1981 60

286º 134790 AMANDA GOMES DOS SANTOS 03/08/1987 60

287º 41860 RENATA DA COSTA CARVALHO 30/06/1998 60

02 - DENTISTA - ARARUAMA/RJ

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO NOTA FINAL

58º 345870 RENATA CHAVES 03/06/1978 59

59º 288430 THAIS DOS SANTOS PEREIRA 27/01/1992 59

60º 493500 REGINA M. VIVEIROS 20/04/1968 59

61º 292560 SARAH SUELY KALIL PEREIRA BARRETO AGUIAR 31/05/1977 59

326 - NUTRICIONISTA - ARARUAMA/RJ

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO NOTA FINAL

36º 601760 CARLA DE ALMEIDA GARCIA 13/10/1980 68
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ANEXO II

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS (ORIGINAIS E CÓ-
PIAS)

1) 02 (duas) fotos 3x4 (atualizadas);

2) 02 (duas) Cópias da Carteira de Identidade;

3) 02 (duas) Cópias do CPF e Comprovante de Situa-
ção Cadastral (Receita Federal);

4) 02 (duas) Cópias de comprovante de residência 
atual;

5) Certidão de Casamento ou Nascimento se for 
solteiro;

6) Título de Eleitor com comprovante de votação da 
última eleição e certidão de quitação expedida pela Justiça 
Eleitoral;

7) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP;

8) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

–Página que identifi que o trabalhador (frente e verso);

9) Certifi cado do grau de escolaridade exigido para 
o cargo;

10) Certidão de Nascimento dos Filhos menores de 
14 anos;

11) Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorpo-
ração (para os homens);

12) Quando exigido para o cargo, comprovante de 
habilitação em Órgão Profi ssional e/ou copia da Carteira 
de Registro no respectivo Conselho, devidamente acom-
panhada de Certidão de situação de regularidade;

13) Quando exigido para o cargo, Cópia do Diploma 
ou Certifi cado do Curso e Certifi cações das titulações que 
atenda as exigências estabelecidas no Edital de Abertura;

14) Carteira Nacional de Habilitação (somente nas 
categorias exigidas em Edital);

15) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais das 
Justiças Estadual, Eleitoral e Federal, expedidas pelo 
órgão distribuidor;

16) Declaração de Bens e Valores que constituam 
o patrimônio do candidato e, se casado, a do cônjuge 
(Anexo III), podendo ser substituída pela Declaração de 
Imposto de Renda;

17) Declaração de que o candidato não exerce outro 
cargo, função ou emprego público na Administração Públi-
ca Federal, Estadual e Municipal, que gere impedimento 
legal, e sobre o recebimento de proventos decorrentes de 
aposentadoria e pensão (Anexo IV).

18) Declaração de acumulação legal de cargo públi-
co, constando o cargo, carga horária, local de trabalho ( 
Anexo V).

Todos os documentos deverão ser entregues em có-
pias autenticadas ou apresentados juntos dos originais.
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ANEXO VI

DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E DA APRESEN-
TAÇÃO DOS EXAMES DE SAÚDE

1. Os candidatos convocados deverão comparecer ao 
exame médico admissional no dia, hora e local anterior-
mente indicado, munidos dos exames de saúde abaixo 
listados.

I – Hemograma completo e Glicemia em Jejum;

II – Creatinina;

III – Ureia;

IV – Laringoscopia com foto ou vídeo, bem como Laudo 
Médico (para os cargos de Professor e Pedagogo).

V – Raio X do tórax em PA, Coluna Cervical e Lombar 
AP e perfi l com laudo e EAS;

VI – VDRL;

VII – Eletrocardiograma com laudo;

VIII – Laudo de sanidade mental emitido por um psi-
quiatra

IX – Certifi cado de Vacinação ATT e Hepatite (Ambas 
Desejáveis);

X – Eletroencefalograma (Apenas para os cargos de 
Motorista Categoria “B”, “D” e “Operador de Máquinas”);

XI – Acuidade Visual (Apenas para os cargos de 
Motorista Categoria “B”, “D” e “Operador de Máquinas”);

XII - Exame Toxicológico (Apenas para os cargos de 
Motorista Categoria “B”, “D” e “Operador de Máquinas”);

2. A realização dos exames é de responsabilidade do 
candidato.

3. Somente será investido em cargo público o can-
didato que for julgado apto física e mentalmente para o 
exercício do cargo, após a submissão ao exame médico 
pré- admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado 
pela Junta Médica Ofi cial do Município.

EXTRATO DE CONTRATODE AQUISIÇÃO Nº 214/
SEDUC/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ARARUAMA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC (CONTRATANTE) 
e EXPRESSO X COMÉRCIO  E DISTRIBUIÇÃO    LTDA 
ME – CNPJ     nº    15.772.613/0001-14   –   (CONTRATADA).

     OBJETO:  Adesão, por estimativa, aos itens 01 a 
74 da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial 
SRP 038/2020 (proc. Adm. 8966/2020) do Município de 
Magé/RJ, a qual tem como Órgão Gerenciador a Secretaria 

Municipal de Educação, visando a “aquisição de material 
de escritório e papelaria para ser utilizado nas unidades 
escolares da rede municipal de ensino, para as unidades do 
Projeto Nova Casa Creche e Anexo Creche + 30 e para a 
própria SEDUC”, pelo período de 12 meses, de acordo com 
as especifi cações e no limite das quantidades autorizadas 
pelo órgão Gerenciador, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ara-
ruama/RJ – SEDUC, conforme Termo de Referência apre-
sentado nos autos do processo administrativo n° 6742/2021. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá 
validade a contar da data de sua assinatura, e terminará 
no prazo de 12 (doze) meses.

VALOR:   R$  3.331.449,38  (três milhões, trezentos e 
trinta e um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta 
e oito centavos)   –   Leis  10.520   –   Lei   Federal     n°    
8.666/93  –  e  os   recursos   orçamentários  e   fi nancei-
ros,  para  a  liquidação  do  presente   objeto,  correrão  à  
conta  do  Programa  de  Trabalho   n°  02.010.12.361.2058   
–   Elemento   de     Despesa n° 3.33.90.30.00.00.00, Ficha 
129 – Programa de Trabalho n°  02.010.12.362.2058     –    
Elemento    de    Despesa     n°   3.33.90.30.00.00.00,   Ficha   
127  –   Programa  de  Trabalho   n°  02.010.12.361.2048    –    
Elemento    de    Despesa   n°   3.33.90.30.00.00.00,   Ficha  
118   –   Programa  de  Trabalho   n°  02.010.12.365.2058   –     
Elemento  de   Despesa     n°   3.33.90.30.00.00.00,  Ficha 
128  –   Programa  de  Trabalho   n°  02.010.12.366.2056    –   
Elemento    de    Despesa    n°   3.33.90.30.00.00.00,   Ficha 
124     –    Programa  de  Trabalho   n°  02.010.12.122.2030    
–   Elemento    de    Despesa     n°   3.33.90.30.00.00.00,  
Ficha 149.

 DATA DA CELEBRAÇÃO: 27 de Julho de 2021.

11º CONVOCAÇÃO DA SELEÇÃO DE ESTÁGIO RE-
MUNERADO Nº01.2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, CONVOCA os estagiários habili-
tados e classifi cados na SELEÇÃO DE ESTÁGIO RE-
MUNERADO Nº01.2021, relacionados no Anexo I deste 
Edital, observadas as seguintes condições:

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS

1. Os Estagiários relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital, deverão comparecer, pessoalmente, ou por 
intermédio de procurador, mediante procuração pública 
ou particular com fi rma reconhecida em cartório, no dia 
13 de agosto de 2021, de 10h às 14hrs, na Secretaria de 
Administração, Sede da Prefeitura Municipal de Araruama, 
situada à Avenida John Kennedy, 120, Centro, Araruama
-RJ., CEP: 28.970-000, para apresentação e entrega dos 
documentos abaixo selecionados, parte integrante da pre-
sente convocação e na forma do EDITAL PARA SELEÇÃO 
DE ESTAGIÁRIOS Nº. 01/2021, a saber:

a) RG 

b) CPF 

c) Comprovante de residência na cidade de Araruama 

d) Histórico do curso que frequenta 

e) Declaração de frequência, assinado pela instituição 
de ensino superior, com índice de aproveitamento do curso.

f) 1 foto 3x4

2. Caso o estagiário não apresente a documentação 
original e não se apresente na data mencionada no item 
1, o mesmo será considerado INAPTO e desclassifi cado.

3. O estagiário deverá levar os documentos em anexos 
preenchidos corretamente.

4. O estagiário deverá se apresentar usando máscara 
de proteção.

Araruama, 11 de agosto de 2021.

Martha Pavão
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula n°9950469

ANEXO I

Cargo: Direito

Vagas: 02

Classifi cação Nome do 
Candidato

Coefi ciente de 
Aproveitamento

14º CAROLINNY GO-
DINHO LOPES 8,61

15º SANDY LIMA 
MARQUES 8,6

Cargo: Administração

Vagas: 01

Classifi cação Nome do 
Candidato

Coefi ciente de 
Aproveitamento

6º
PEDRO HEN-
RIQUE LIMA 

VIEIRA
8,93

Município de Araruama
Poder Executivo



Página 7Edição Nº 911, 13 de agosto de 2021

Município de Araruama
Poder Executivo

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 E
ST

A
D

O
 D

O
 R

IO
 D

E
 J

A
N

E
IR

O
 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

PR
E

FE
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 A
R

A
R

U
A

M
A

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
SE

C
R

E
TA

R
IA

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 A

D
M

IN
IS

TR
A

Ç
Ã

O
 

  P
es

so
a 

F
ís

ic
a:

 

C
O

N
T

A
 B

A
N

C
O

 B
R

A
D

E
S

C
O

 (
C

O
R

R
E

N
T

E
 O

U
 S

A
L

Á
R

IO
)

A
gê

n
ci

a 
(C

om
 d

íg
it

o)
:  

C
on

ta
:  

(O
b

ri
ga

tó
ri

o 
o 

co
m

p
ro

va
n

te
 d

a 
co

n
ta

 b
an

cá
ri

a 
in

fo
rm

ad
a 

n
es

te
 

)

C
ad

as
tr

o 
d

e 
P

es
so

a:
 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 E
ST

A
D

O
 D

O
 R

IO
 D

E
 J

A
N

E
IR

O
 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

PR
E

FE
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 A
R

A
R

U
A

M
A

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
SE

C
R

E
TA

R
IA

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 A

D
M

IN
IS

TR
A

Ç
Ã

O
 

D
E

C
L

A
R

O
, c

om
 b

as
e 

no
 q

ue
 d

is
põ

em
 o

s 
in

ci
so

s 
X

V
I 

e 
X

V
II

 d
o 

ar
ti

go
 3

7 
da

 C
on

st
it

ui
çã

o 
Fe

de
ra

l 
e 

pa
ra

 o
s 

fin
s 

pr
ev

is
to

s 
no

 p
ar

ág
ra

fo
 5

º 
do

 a
rt

ig
o 

13
 d

a 
Le

i 
nº

. 
8.

11
2/

90
 q

ue
, 

pr
es

en
te

m
en

te
 n

ão
 a

cu
m

u
lo

 c
ar

go
 o

u 
fu

nç
ão

, 
ou

 e
m

pr
eg

o 
pú

bl
ic

o,
 e

m
 

ne
nh

um
 d

os
 t

rê
s 

Po
de

re
s 

da
 U

ni
ão

, 
do

s 
E

st
ad

os
 e

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

ou
 e

m
 q

ua
lq

ue
r 

E
nt

id
ad

e 
da

 A
dm

in
is

tr
aç

ão
 in

di
re

ta
(A

ut
ar

qu
ia

, E
m

pr
es

a 
Pú

bl
ic

a,
 S

oc
ie

da
de

 d
e 

E
co

no
m

ia
 

M
is

ta
 

e 
Fu

nd
aç

õe
s)

, 
re

ss
al

va
nd

o 
ai

nd
a 

à 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

, 
a 

re
vi

sã
o,

 
ca

nc
el

am
en

to
, 

re
st

it
ui

çã
o 

e 
to

da
s 

as
 m

ed
id

as
 p

ro
ce

ss
ua

is
 c

on
tr

a 
o 

in
te

re
ss

ad
o,

 n
o 

ca
so

 d
e 

nã
o 

se
re

m
 

ve
rd

ad
ei

ra
s 

es
ta

s 
af

ir
m

aç
õe

s,
 in

cl
us

iv
e p

ro
ce

di
m

en
to

 p
en

al
.

A
fir

m
o,

 a
in

da
, q

ue
 a

 p
re

se
nt

e 
de

cl
ar

aç
ão

 é
 v

er
da

de
ir

a 
e 

te
nh

o 
ci

ên
ci

a 
de

 q
ue

 
co

ns
ti

tu
i 

cr
im

e 
pr

ev
is

to
 n

o 
ar

t. 
29

9 
do

 C
ód

ig
o 

Pe
na

l 
B

ra
si

le
ir

o,
 p

re
st

ar
 d

ec
la

ra
çã

o 
fa

ls
a 

co
m

 
fin

al
id

ad
e 

de
 c

ri
ar

 o
br

ig
aç

õe
s 

ou
 a

lte
ra

r 
a 

ve
rd

ad
e 

so
br

e 
fa

to
 ju

ri
di

ca
m

en
te

 r
el

ev
an

te
. 

A
ra

ru
am

a,
  

_
de

  
de

  
 (

P
re

en
ch

im
en

to
 O

b
ri

g
a

tó
ri

o)
 

A
ss

in
at

ur
a 

do
 E

st
ag

iá
ri

o 
(P

re
en

ch
im

en
to

 O
b

ri
g

a
tó

ri
o)

 



Página 8 Edição Nº 911, 13 de agosto de 2021

Município de Araruama
Poder Executivo

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 E
ST

A
D

O
 D

O
 R

IO
 D

E
 J

A
N

E
IR

O
 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
PR

E
FE

IT
U

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 A

R
A

R
U

A
M

A
 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
SE

C
R

E
TA

R
IA

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 A

D
M

IN
IS

TR
A

Ç
Ã

O
 

D
ec

la
ra

çã
o,

 s
ob

 a
s 

pe
na

s 
da

 l
ei

 C
iv

il 
e 

pe
na

l, 
qu

e 
te

nh
o 

re
si

dê
nc

ia
 e

 
do

m
ic

íli
o 

si
tu

ad
os

 n
a 

(R
ua

, A
V

., 
et

c.
)  

 
 

 
, 

N
º 

 
, C

om
pl

em
en

to
  

,B
ai

rr
o 

 
, 

C
E

P 
 

, n
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
 

, 
E

st
ad

o 
de

   
 

. 

N
om

e:
  

. 
C

PF
  

 . 

A
ss

in
at

ur
a 

do
 D

ec
la

ra
nt

e 

E
u,

  
 

 
 

_
_

,  
R

G
: 

_
 C

PF
:  

so
lic

it
o 

qu
e 

se
ja

 c
re

di
ta

do
 o

  p
ag

am
en

to
  d

a(
s)

 m
at

ri
cu

la
(s

)  
 

, 
em

 
m

in
ha

 c
on

ta
 d

o 
B

an
co

 B
ra

d
es

co
 d

e 
nº

:  
 A

gê
nc

ia
 

(O
br

ig
at

ór
io

 in
fo

rm
ar

 d
íg

it
o)

:  
 

Se
cr

et
ar

ia
:  

R
eg

im
e:

  
 

O
B

S
: O

B
R

IG
A

T
Ó

R
IO

 A
N

E
X

A
R

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

E
 

C
O

M
P

R
O

V
A

Ç
Ã

O
 D

A
 C

O
N

T
A

 C
O

R
R

E
N

T
E

 O
U

 S
A

L
Á

R
IO

 
E

M
 N

O
M

E
 D

O
 E

S
T

A
G

IÁ
R

IO
.

A
ra

ru
am

a,
  

de
  

de
 2

0 
 

. 

  
 

_ 
 

  A
ss

in
at

ur
a 

do
 e

st
ag

iá
ri

o 

N
om

e 
e 

m
at

rí
cu

la
 d

o 
fu

nc
io

ná
ri

o 
(D

E
R

H
U

) 



Página 9Edição Nº 911, 13 de agosto de 2021

Município de Araruama
Poder Executivo

D
E

C
L

A
R

O
 q

ue
 e

st
ou

 c
ie

nt
e 

de
 q

ue
 m

in
ha

 f
re

qu
ên

ci
a 

m
en

sa
l d

ev
er

á 
se

r 
en

ca
m

in
ha

da
 a

o 
D

E
R

H
U

 a
té

 o
 d

ia
 1

5 
de

 c
ad

a 
m

ês
, 

o 
nã

o 
cu

m
pr

im
en

to
 

de
st

e 
re

qu
er

im
en

to
 

po
de

 
co

m
pr

om
et

er
 

o 
pa

ga
m

en
to

 d
o 

m
ês

 v
ig

en
te

. D
ec

la
ro

 t
am

bé
m

, q
ue

 o
 c

om
pr

ov
an

te
 d

e 
es

co
la

ri
da

de
 d

ev
e 

se
r 

re
no

va
do

 e
 e

nc
am

in
ha

do
 a

o 
D

E
R

H
U

 a
 c

ad
a 

6 
(s

ei
s)

 m
es

es
 p

ar
a 

es
ta

gi
ár

io
s 

do
 e

ns
in

o 
su

pe
ri

or
.

A
ra

ru
am

a,
   

   
  d

e 
 

de
  

  (
P

re
en

ch
im

en
to

 O
b

ri
g

a
tó

ri
o)

 

A
ss

in
at

ur
a 

do
 E

st
ag

iá
ri

o 
(P

re
en

ch
im

en
to

 O
br

ig
a

tó
ri

o)
 

TERMO DE ADITAMENTO nº 006/2021 ao CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/SESAU/2020, 

na forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, 
portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, 
residente e domiciliado nesta cidade, e pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, 
brasileira, solteira,  portadora da carteira identidade nº 
000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita no CPF sob 
o nº 020.787.147-71, residente e domiciliada nesta Cida-
de, como CONTRATANTE, e de outro lado, a sociedade 
empresária EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.579.818/0001-50, com sede na Rodovia RJ 
124, Km 36, Lote 01, Quadra D, Boa Vista, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000, neste ato por sua representante legal, 
Sr.ª Edna Rosa Neto Siciliano, inscrita no CPF sob o nº 
712.275.121-04, por si ou por seu procurador com poderes 
expressos para este mister, por conta do exposto nos autos 
do Processo Administrativo nº 12.800/2020, resolvem na 
melhor forma de direito, ADITAR o Contrato Adminis-
trativo nº 019/SESAU/2020, cujo objeto é a Contratação 
emergencial de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de tenda, banheiro químico, base de 
palco e octanorme, incluindo transporte, mão de obra, 
materiais, acessórios, montagem e instalação, visando 
atender a triagem quanto às pessoas com sintomas/
contaminação de coronavírus – COVID-19, e, em conso-

nância com o Decreto Municipal de n° 65 de 21/03/2020, 
de acordo com o Termo de Referência – Anexo I constante 
do procedimento administrativo nº 12.800/2020, para do 
mesmo passar a constar as seguintes alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO 

Considerando a justifi cativa apresentada nos autos do 
processo administrativo nº 12.800/2020, com fundamento 
no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993 C/C art. 4º-H, da 
Lei Federal nº 13.979/2020, fi ca prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 019/SESAU/2020, 
por novo período de 90 (noventa) dias, a contar de 16 de 
Julho de 2021, e a terminar em 13 de Outubro de 2021, 
haja vista que a não renovação comprometeria a execução 
dos serviços prestados por esta municipalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR A VIGORAR 
NO NOVO PERÍODO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para o novo período em que trata a Cláusula I, fi ca 
estipulado o valor total de R$247.501,80 (duzentos e qua-
renta e sete mil, quinhentos e um reais e oitenta centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO. Os recursos orçamentários e 
fi nanceiros para a liquidação do presente objeto estão 
alocados à conta do PT 04.001.001.10.122.46.2030, ED 
3.3.90.39.12.00.00.00, Empenho nº 630/2021, Fonte de 
Recursos nº 101 – ROYALTES.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS: 

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 

condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

CLÁUSULA SEXTA - DOS EFEITOS DO PRESENTE 
ADITAMENTO: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 15 de Julho de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Lívia Bello

Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Ana Paula Bragança Correa

 
EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA ME

Edna Rosa Neto Siciliano
Representante Legal

Testemunhas:
____________________________              

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                             
CPF:
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 005/2021 ao CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/SESAU/2020, 

na forma abaixo:

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICI-
PIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 120, Ara-
ruama, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 
28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. 
Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia Soares 
Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 
094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG nº 
20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade, pela 
Secretária Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança 
Correa, brasileira, solteira,  portadora da carteira identidade 
nº 000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita no CPF sob 
o nº 020.787.147-71, residente e domiciliada nesta cidade, 
doravante denominado parte CONTRATANTE e, de outro 
lado, a sociedade empresária ENZIPHARMA PRODUTOS 
MÉDICOS E LABORATORIAIS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.314.108/0001-
84, com sede estabelecida na Rua Joaquim Salvador, nº 
138, Mutuá, São Gonçalo, RJ, CEP: 24.460-570, neste 
ato por seu representante legal, Sr. Allan Kardec Lopes 
Manhães, brasileiro, empresário, portador da carteira 
de identidade nº 06.318.556-5, expedida pelo IFP/RJ, e 
CPF sob o nº 844.608.577-15, residente e domiciliado na 
Avenida Everson Xavier, nº 808 (Rua 1, Lote 3, Quadra 7, 
Condomínio Jardim Ubá II), Itaipu, Niterói/RJ, CEP: 24.340-
120, por si ou por seu procurador com poderes expressos 
para este mister, por conta do que restou demonstrado nos 
autos do processo administrativo nº 13.028/2020, assim 
como pelas condições da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
018/SESAU/2020, resolvem aditar: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a “Contratação 

emergencial de empresa especializada na locação de 
aparelhos para montagem dos Laboratórios, incluído com 
fornecimento dos insumos, visando a realização de exames 
específi cos para o enfrentamento da emergência em saúde 
pública ocasionada pela pandemia do coronavírus – COVID 
19”, conforme teor descrito nos autos do processo admi-
nistrativo nº 13.028/2020, que com seus demais anexos, 
integram este termo, independente de transcrição, para 
todos os fi ns e efeitos legais.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO 

Com fulcro no art. 57 da Lei 8.666/93 c/c art. 4º - H da Lei 
Federal nº 13.979/2020, fi ca prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 020/SESAU/2020, 
por novo período de 90 (noventa) dias, com início a contar 
de 28 de Julho de 2021, e a terminar, independente de 
aviso, notifi cação ou interpelação, em 26 de Outubro de 
2021, haja vista que a não renovação comprometeria a 
operacionalização dos serviços públicos prestados pela 
contratada que importam no objeto do aludido contrato, 
sem condição de interrupção.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR A VIGORAR NO 
NOVO PERÍODO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Para o novo período em que trata a Cláusula Segun-
da, fi ca pactuado entre as partes o valor de R$ 96.912,00 
(noventa e seis mil, novecentos e doze reais).

PARÁGRAFO ÚNICO. A despesa correrá à conta do 
PT 04.001.001.10.122.46.2030, Elemento de Despesa nº 
3.3.90.39.12.00.00.00, Fonte de Recursos: 101 – ROYAL-
TES, Empenho nº 704/2021.

CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS

Com exceção das alterações por este Termo, fi cam ra-

tifi cadas todas as demais cláusulas do Contrato original, do 
qual passa a fazer parte integrante o presente aditamento, 
para todos os efeitos de direito.

CLÁUSULA QUINTA: DOS EFEITOS DO PRESENTE 
ADITAMENTO

O Contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual dentro do prazo 
especifi cado pela legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rma o presente instrumento em 05 (cinco) vias 
de igual teor e forma, respondendo as partes por si, seus 
herdeiros e sucessores.

Araruama, 26 de Julho de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

Ana Paula Bragança Corrêa
Secretária Municipal de Saúde

ENZIPHARMA PRODUTOS MÉDICOS E LABORATO-
RIAIS LTDA

Allan Kardec Lopes Manhães
Representante Legal

Testemunhas:

1ª ) ____________________________              
Nome:
CPF:

2ª ) ______________________________
Nome:
CPF:

TERMO DE ADITAMENTO nº 002/2021 ao CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/SESAU/2021, 

na forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, Araruama/RJ, ins-
crito no CNPJ (MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, 
portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, 
residente e domiciliado nesta cidade, e pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, 
brasileira, solteira,  portadora da carteira identidade nº 
000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita no CPF sob 
o nº 020.787.147-71, residente e domiciliada nesta Cida-
de, como CONTRATANTE, e de outro lado, a sociedade 
empresária EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.579.818/0001-50, com sede na Rodovia RJ 
124, Km 36, Lote 01, Quadra D, Boa Vista, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000, neste ato por sua representante legal, 
Sr.ª Edna Rosa Neto Siciliano, inscrita no CPF sob o nº 
712.275.121-04, por si ou por seu procurador com poderes 
expressos para este mister, por conta do exposto nos autos 
do Processo Administrativo nº 27.001/2020, resolvem na 
melhor forma de direito, ADITAR o Contrato Administra-

tivo nº 001/SESAU/2021, cujo objeto é a “contratação em 
caráter emergencial de empresa especializada na presta-
ção de serviços de locação de tenda e cadeiras incluindo 
transporte, mão de obra, materiais, acessórios, montagem 
e instalação, visando atender o protocolo da OMS contra o 
COVID – 19, com o afastamento dos pacientes atendidos 
diariamente no PAM – Posto de Atendimento Médico de 
Araruama”, de acordo com o Termo de Referência – Anexo 
I constante do procedimento administrativo nº 27.001/2020, 
para do mesmo passar a constar as seguintes alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO 

Considerando a justifi cativa apresentada nos autos do 
processo administrativo nº 27.001/2020, com fundamento 
no inciso IV, artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/1993, fi ca 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº 001/SESAU/2021, por novo período de 90 (noventa) 
dias, a contar de 29 de Julho de 2021, e a terminar em 
26 de Outubro de 2021, haja vista que a não renovação 
comprometeria a execução dos serviços prestados por 
esta municipalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR A VIGORAR 
NO NOVO PERÍODO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para o novo período em que trata a Cláusula I, fi ca 
estipulado o valor total de R$ 40.500,00 (quarenta mil e 
quinhentos reais).

PARÁGRAFO ÚNICO. Os recursos orçamentários e 
fi nanceiros para a liquidação do presente objeto estão 
alocados à conta do PT 04.001.001.10.122.46.2030, ED 
3.3.90.39.99.00.00.00, Empenho nº 705/2021, Fonte de 
Recursos nº 101 – ROYALTES.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS: 

Com exceção das alterações introduzidas por este Ter-
mo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e condições 
do contrato ora aditado, do qual o presente aditamento pas-
sa a fazer parte integrante para todos os efeitos de direito.

CLÁUSULA SEXTA - DOS EFEITOS DO PRESENTE 
ADITAMENTO: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente adi-
tados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) vias 
de igual teor e forma.

Araruama, 26 de Julho de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
 Lívia Bello

 Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Ana Paula Bragança Correa

 
EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA ME

Edna Rosa Neto Siciliano
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________              
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                             
CPF:

Município de Araruama
Poder Executivo
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PROCESSO Nº 15144/2021

Prefeitura Municipal de Araruama, CNPJ nº 
28.531.762/0001-33, torna público que RECEBEU a Li-
cença Ambiental Simplifi cada nº 0170/2021, de acordo 
com o Artigo 70 da Lei Complementar 138/2018, para a ati-
vidade de Obras de Execução de Serviços de Drenagem, 
Pavimentação e Urbanização em Ruas do Bairro Parque 
Alves Branco II, Fazendinha descrito da seguinte forma: 
Rua Antônio da Cunha com 663,00 metros; Rua Nanuqui 
com 435,00 metros; Rua Tambau com 343,00 metros; Rua 
Barão Vermelho com 152,00 metros, situada no seguinte 
endereço: Rua Antônio da Cunha, Trecho da Rua Nanuqui, 
Rua Tambau e Trecho da Rua Barão Vermelho, Parque 
Alves Branco II - Fazendinha – Zona Urbana do Município 
de Araruama.

Foi determinado o cumprimento das exigências conti-
das nas normas e instruções de Licenciamento da SEMAG.

PROCESSO Nº 15145/2021

Prefeitura Municipal de Araruama, CNPJ nº 
28.531.762/0001-33, torna público que RECEBEU a Li-
cença Ambiental Simplifi cada nº 0173/2021, de acordo 
com o Artigo 70 da Lei Complementar 138/2018, para a 
atividade de Obras de Execução de Serviços de Drena-
gem no Bairro Parati, situada no seguinte endereço: Rua 
Daniele – Parati – Zona Urbana do Município de Araruama.

Foi determinado o cumprimento das exigências conti-
das nas normas e instruções de Licenciamento da SEMAG.

PROCESSO Nº 15146/2021

Prefeitura Municipal de Araruama, CNPJ nº 
28.531.762/0001-33, torna público que RECEBEU a Li-
cença Ambiental Simplifi cada nº 0172/2021, de acordo 
com o Artigo 70 da Lei Complementar 138/2018, para a 
atividade de Obras de Execução de Serviços de Drena-
gem, Pavimentação e Urbanização em Ruas da Praia 
dos Amores, Pontinha descrito da seguinte forma: Trecho 
da Rua Otavio Carneiro com 477,00 metros; Rua A com 
72,00 metros e Rua Praia Dos Amores Trecho A e B com 
1.218,00 metros, situada no seguinte endereço: Trecho da 
Rua Otavio Carneiro, Rua A, Rua Praia Dos Amores Trecho 
A, Rua Praia Dos Amores Trecho B – Praia Dos Amores 
– Pontinha – Zona Urbana do Município de Araruama.

Foi determinado o cumprimento das exigências conti-
das nas normas e instruções de Licenciamento da SEMAG.

PROCESSO Nº 15147/2021

Prefeitura Municipal de Araruama, CNPJ nº 
28.531.762/0001-33, torna público que RECEBEU a Li-
cença Ambiental Simplifi cada nº 0171/2021, de acordo 
com o Artigo 70 da Lei Complementar 138/2018, para a 
atividade de Obras de Execução de Serviços de Drena-
gem, Pavimentação e Urbanização em Ruas do Bairro 
Parque Alves Branco II, Fazendinha descrito da seguinte 
forma: Rua Almir Rego com 140,00 metros; Rua Isaura 
com 154,00 metros; Rua Jandaia com 155,00 metros; Rua 
Jaguari com 155,00 metros; Rua Jamaica com 155,00 
metros; Rua Japeri com 144,00 metros; Rua Jeronimo com 
143,00 metros; Rua Cananeia com 295,00 metros e Rua 

Itapecerica com 100,00 metros, situada no seguinte en-
dereço: Rua Almir Rego Trecho, Rua Isaura, Rua Jandaia, 
Rua Jaguari, Rua Jamaica, Rua Japeri, Rua Jeronimo, Rua 
Cananeia, Parque Alves Branco II - Fazendinha – Zona 
Urbana do Município de Araruama.

Foi determinado o cumprimento das exigências conti-
das nas normas e instruções de Licenciamento da SEMAG.

PROCESSO Nº 15148/2021

Prefeitura Municipal de Araruama, CNPJ nº 
28.531.762/0001-33, torna público que RECEBEU a Li-
cença Ambiental Simplifi cada nº 0174/2021, de acordo 
com o Artigo 70 da Lei Complementar 138/2018, para a 
atividade de Obras de Execução de Serviços de Drena-
gem, Pavimentação e Urbanização em Ruas do Bairro 
Clube dos Engenheiros descrito da seguinte forma: Rua 
Doutor Maurício com 276,00 metros, Rua Mossoró/Rua 
da Paz com 956,00 metros, Rua Assembleia com 159,00 
metros, Rua Lasco Clube com 270,00 metros, Rua La-
cramento com 152,00 metros, Rua Penedo com 160,00 
metros, Rua Marques Paraná com 161,00 metros, Rua 
Carvalho Borges com 158,00 metros, Rua Castro Lima com 
158,00 metros, Rua dos Eucaliptos com 110,00 metros, 
Rua Oswaldo Campos/Iterimar com 1.047,00 metros, Rua 
dos Humildes com 155,00 metros, Trecho da Rua Country 
Club com 170,00 metros, Travessa A com 54,00 metros, 
Travessa B com 41,00 metros, Travessa C com 36,00 
metros, Travessa D com 50,00 metros, Travessa E com 
48,00 metros, Travessa F com 70,00 metros, Travessa G 
com 28,00 metros, Travessa H com 106,00 metros, Tra-
vessa I com 54,00 metros, Travessa J com 78,00 metros, 
Travessa K com 71,00 metros, Travessa L com 70,00, 
situada no seguinte endereço: Rua Doutor Maurício, Rua 
Mossoró/Rua da Paz, Rua Assembleia, Rua Lasco Clube, 
Rua Lacramento, Rua Penedo, Rua Marques Paraná, Rua 
Carvalho Borges, Rua Castro Lima, Rua dos Eucaliptos, 
Rua Oswaldo Campos/Iterimar, Rua dos Humildes, Trecho 
da Rua Country Club, Travessa A, Travessa B, Travessa 
C, Travessa D, Travessa E, Travessa F, Travessa G, Tra-
vessa H, Travessa I, Travessa J, Travessa K, Travessa 
L – Clube dos Engenheiros – Zona Urbana do Município 
de Araruama.

Foi determinado o cumprimento das exigências conti-
das nas normas e instruções de Licenciamento da SEMAG.

ATO Nº 436
DE 10 DE AGOSTO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar a Sra. LARISSA FARIA SOBREIRA, do 
cargo comissionado de COORDENADORA ATENÇÃO 
AO PACIENTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
com efeitos a contar de 1º de agosto de 2021.

Registre-se.   Publique-se.   Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 10 de agosto de 2021.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

ATO Nº 437
DE 10 DE AGOSTO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear a Sra. SELMA ALCÂNTARA DE BRAGANÇA 
FERREIRA, para exercer o cargo comissionado de COOR-
DENADORA ATENÇÃO AO PACIENTE - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com efeitos a contar de 1º de 
agosto de 2021.

                                  
                                

Registre-se.   Publique-se.   Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 10 de agosto de 2021.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

EXTRATO    DE   CONTRATO   DE   PRESTAÇÃO   DE   
SERVIÇOS  Nº   215/ASCOM/2021

PARTES: MUNICÍPIO  DE ARARUAMA  E  ASSESSO-
RIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  –    ASCOM     (CON-
TRATANTE)   e   EMPREENDIMENTOS   RADIODIFUSÃO   
CABO   FRIO LTDA   –   CNPJ   nº  31.918.725/0001-97   
–   (CONTRATADA).

OBJETO: Contratação  de  emissora  de  TV, para  
divulgação  e  veiculação  de  vídeos   institucionais, 
eventos artísticos, culturais e esportivos da Prefeitura de 
Araruama em canal de TV aberta da Baixada Litorânea do 
Estado do Rio de Janeiro, conforme especifi cações cons-
tantes no Termo de Referência – Anexo I da Assessoria 
de Comunicação Social –  ASCOM.

MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial n° 
060/2021.  

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12(doze) meses, com   iní-
cio  a  partir   da   data   de   assinatura   do   instrumento  
contratual, podendo  ser prorrogado, com  fulcro  na  Lei  
n°  8.666/93.

VALOR:  R$   432.797,000   (quatrocentos  e  trinta  e  
dois  mil, setecentos  e  noventa  e  sete  reais)   –  Leis 
n° 10.520  –  Lei Federal  n°  8.666/93  –  e  os  recursos  
orçamentários e  fi nanceiros  para   a   liquidação  do   
presente  objeto correrão   à   conta   do   Programa   de    
Trabalho   n°   02.001.001.04.131.0047.2.186  –   Elemento    
de    Despesa    n°   3.3.90.39.00.00.00.00 do   Orçamento   
Municipal. 

DATA DA CELEBRAÇÃO: 28 de Julho de 2021.

Município de Araruama
Poder Executivo



Página 12 Edição Nº 911, 13 de agosto de 2021

Município de Araruama
Poder Executivo

ERRATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente Termo, fi ca RETIFICADO a Ata de Re-
gistro de Preços – Pregão Presencial SRP n.º 051/2021, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARARUAMA/RJ e a 
empresa JETTA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, 

referente ao erro material constante da Cláusula Segunda 
da Ata de Registro de Preços, notadamente no que tange 
ao item 18, processo administrativo n.º 3.902/2021.

Onde se lê:

Itens ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd. MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 

Aquisição de PNEUS, câmara de ar e válvulas (bicos), instalação, alinha-
mento e balanceamento, para os veículos ofi ciais, leves e pesados, para 

atender as necessidades da Secretaria de Transportes, Secretaria de 
Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de Ordem Pública, Seguran-
ça e Defesa Civil e a Secretaria de Política Social, Trabalho, Habitação, 
Terceira Idade e Desenvolvimento Humano do Município de Araruama, 

conforme especifi cações e quantidades estimadas e exigências estabele-
cidas.

18 Pneu automotivo, dimensões 225/65 R-15/COM BICO/SEM CÂMARA Unid. 144 Continental R$ 1.115,50 R$ 160.632,00

Leia –se:

Itens ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd. MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 

Aquisição de PNEUS, câmara de ar e válvulas (bicos), instalação, alinha-
mento e balanceamento, para os veículos ofi ciais, leves e pesados, para 

atender as necessidades da Secretaria de Transportes, Secretaria de 
Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de Ordem Pública, Seguran-
ça e Defesa Civil e a Secretaria de Política Social, Trabalho, Habitação, 
Terceira Idade e Desenvolvimento Humano do Município de Araruama, 
conforme especifi cações e quantidades estimadas e exigências estabe-

lecidas.

18 Pneu automotivo, dimensões 225/65 R-16/COM BICO/SEM CÂMARA Unid. 144 Continental R$ 1.115,50 R$ 160.632,00

Araruama, 10 de Agosto de 2021.

Daniela Camargo de Oliveira Rocha
Procuradora Geral do Município – PROGE

PMA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos trinta dias do mês de Julho do ano de 2021, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Bello, brasileira, solteira, portadora 
da carteira de identidade n.º 20.121.579-5 e do CPF n.º 
094.591.857-70, residente e domiciliada nesta cidade, e 
pela Exmo. Sr. Secretário Municipal de Obras, Urbanismo 
e Serviços Públicos, Luiz Ricardo Guedes, brasileiro, 
casado, portador da carteira de identidade n.º 056835424, 
DIC/RJ  e do CPF n.º 745.103.987-00, residente e domici-
liado nesta cidade, doravante simplesmente denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classifi cação das 
propostas de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 
076/2021, para formação da Ata de Registro de Preços, 
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classifi ca-
ção das propostas, RESOLVE registrar os preços para 

futura e eventual “aquisição de materiais de carpintaria 
para confecção de camas beliche para UPA, estrado 
de cama para UPA, esquadrias do Parque Hotel, Telhado 
do Parque Hotel, Hospital J. P., Passarelas e pontes do 
Município de Araruama/RJ”. Estando de acordo com as 
especifi cações no Termo de Referência da – ANEXO I 
do Edital às fl s. 171 à 175 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 355 a 356 do processo 
administrativo nº 6.974/2021, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido 
a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria Re-
quisitante, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Srª. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 

com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “aquisição de materiais de 
carpintaria para confecção de camas beliche para UPA, 
estrado de cama para UPA, esquadrias do Parque Hotel, 
Telhado do Parque Hotel, Hospital J. P., Passarelas e 
pontes do Município de Araruama/RJ”, conforme Termo 
de Referência e demais especifi cações constantes da 
proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Pre-
sencial – SRP n.º 076/2021 e seus anexos nos autos do 
processo administrativo n.6.974/2021.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd. MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 
Aquisição materiais de carpintaria para confecção de camas beliche para UPA, 

estrado de cama para UPA, esquadrias do Parque hotel, Telhado do Parque Hotel, 
Hospital J.P, Passarelas e pontes do Município de Araruama/RJ
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6 SARRAFO APARELHADO 4CMX3XMX2,00M PÇ 12 CANAÃ R$58,80 R$705,60

7 PARAFUSOS FRANCES 5”X5/16” COM PORCA PÇ 24 CISER R$1,56 R$37,44

8 KIT PARA PORTA DE CORRER PÇ 2 JORSIL R$396,50 R$593,00

23 COLA CASCOREZ 3,6L GALÃO 10 HENKEL R$115,00 R$1.150,00

24 PREGO 17X27 COM CABEÇA KG 5 GERDAU R$23,40 R$117,00

VALOR TOTAL R$2.603,04

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): DEFATO NEGÓ-
CIOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N°: 39.496.473/0001-67 Telefone:

Endereço: AVENIDA GLADSTONE J OLIVEIRA, Nº 987, 
SOBRELOJA, BOA PERNA
Cidade: ARARU-
AMA UF: RJ CEP:28.970-000

Endereço Eletrônico:

Representante:CÉLIO MINEIRO PIMENTA

RG nº / Órgão Expedidor / 
UF:08.477.312-9/DETRAN/RJ CPF:002.427.237-05

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 076/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 076/2021, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 076/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O prazo para entrega dos 
materiais será de no máximo 10 dias após solicitado pela 
SOUSP. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os materiais deverão ser 
entregues na SOUSP, localizada na Rua Professor Baster 
Pillar, nº 151, Parque Hotel – Araruama/RJ. 

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços, será requerida pela Secreta-
ria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 076/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 

de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO. Assinar a Ata de Registro 
de Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO. Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93.

PARAGRAFO OITAVO. Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante. 

PARAGRAFO NONO. Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
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possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-

GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 076/2021, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
076/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 076/2021, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
6.974/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 30 de Julho de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Servi-
ços Públicos

Luiz Ricardo Guedes

DEFATO NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA
Célio Mineiro Pimenta
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________              
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos trinta dias do mês de Julho do ano de 2021, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Bello, brasileira, solteira, portadora 
da carteira de identidade n.º 20.121.579-5 e do CPF n.º 
094.591.857-70, residente e domiciliada nesta cidade, e 
pela Exmo. Sr. Secretário Municipal de Obras, Urbanismo 
e Serviços Públicos, Luiz Ricardo Guedes, brasileiro, 
casado, portador da carteira de identidade n.º 056835424, 
DIC/RJ  e do CPF n.º 745.103.987-00, residente e domici-
liado nesta cidade, doravante simplesmente denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classifi cação das 
propostas de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 

076/2021, para formação da Ata de Registro de Preços, 
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classifi ca-
ção das propostas, RESOLVE registrar os preços para 
futura e eventual “aquisição de materiais de carpintaria 
para confecção de camas beliche para UPA, estrado 
de cama para UPA, esquadrias do Parque Hotel, Telhado 
do Parque Hotel, Hospital J. P., Passarelas e pontes do 
Município de Araruama/RJ”. Estando de acordo com as 
especifi cações no Termo de Referência da – ANEXO I 
do Edital às fl s. 171 à 175 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 355 a 356 do processo 
administrativo nº 6.974/2021, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido 
a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria Re-
quisitante, como órgão gerenciador, na forma prevista no 

instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Srª. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “aquisição de materiais de 
carpintaria para confecção de camas beliche para UPA, 
estrado de cama para UPA, esquadrias do Parque Hotel, 
Telhado do Parque Hotel, Hospital J. P., Passarelas e 
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pontes do Município de Araruama/RJ”, conforme Termo 
de Referência e demais especifi cações constantes da 
proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Pre-

sencial – SRP n.º 076/2021 e seus anexos nos autos do 
processo administrativo n.6.974/2021. CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-

DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd. MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 
Aquisição materiais de carpintaria para confecção de camas beliche para UPA, 

estrado de cama para UPA, esquadrias do Parque hotel, Telhado do Parque Hotel, 
Hospital J.P, Passarelas e pontes do Município de Araruama/RJ

  

1 MADEIRA DE LEI APARELHADA 3”X3”X2,00M PÇ 12 ALDEIA R$127,00 R$1.524,00

2 MADEIRA DE LEI APARELHADA 4”X3”X2,00M PÇ 12 ALDEIA R$203,50 R$2.442,00

3 MADEIRA DE LEI APARELHADA 5”X3”X0,90M PÇ 24 ALDEIA R$121,50 R$2.916,00

4 RIPAS APARELHADAS 4,00CMX1,50CMX2,00M PÇ 70 ALDEIA R$22,70 R$1.589,00

5 CAIBROS APARELHADOS 5CMX3CMX1,00M PÇ 24 ALDEIA R$31,60 R$758,40

9 MADEIRA DE LEI APARELHADA 12CMX4CMX0,90M PÇ 72 ALDEIA R$68,50 R$4.932,00

10 MADEIRA DE LEI APARELHADA 12CMX4CMX2,00M PÇ 24 ALDEIA R$148,00 R$3.552,00

11 MADEIRA DE LEI APARELHADA 12CMX4CMX2,50M PÇ 96 ALDEIA R$190,00 R$18.240,00

12 MADEIRA DE LEI APARELHADA 15CMX4CMX0,60M PÇ 24 ALDEIA R$52,00 R$1.248,00

13 MADEIRA DE LEI APARELHADA 15CMX4CMX0,80M PÇ 12 ALDEIA R$70,00 R$840,00

14 MADEIRA DE LEI APARELHADA 15CMX4CMX2,00M PÇ 144 ALDEIA R$174,00 R$25.056,00

15 MADEIRA DE LEI APARELHADA 20CMX4CMX2,50M PÇ 120 ALDEIA R$270,00 R$32.400,00

16 MADEIRA DE LEI APARELHADA 22CMX4CMX1,50M PÇ 12 ALDEIA R$188,00 R$2.256,00

17 MADEIRA DE LEI APARELHADA 22CMX4CMX2,50M PÇ 26 ALDEIA R$304,50 R$7.917,00

18 MADEIRA DE LEI APARELHADA 25CMX4CMX1,50M PÇ 36 ALDEIA R$203,50 R$7.326,00

19 MADEIRA DE LEI APARELHADA 30CMX4CMX2,50M PÇ 169 ALDEIA R$371,00 R$62.699,00

20 MADEIRA DE LEI APARELHADA 35CMX4CMX2,00M PÇ 12 ALDEIA R$344,00 R$4.128,00

21 MADEIRA DE LEI APARELHADA 45CMX4CMX1,50M PÇ 13 ALDEIA R$432,00 R$5.616,00

22 CAVILHAS DE MADIREA PARA MOVEIS 12X80 PÇ 1500 BIGFER R$20,50 R$30.750,00

25 CAIBRO BRUTO EM MAD. LEI 3”X1”1/2 M 2000 ALDEIA R$28,00 R$56.000,00

26 MADEIRA DE LEI PEÇA BRUTA 4,5”X3” M 1000 ALDEIA R$86,00 R$86.000,00

27 MADEIRA DE LEI PEÇA BRUTA 6”X3” M 1000 ALDEIA R$99,00 R$99.000,00

28 MADEIRA DE LEI PEÇA BRUTA 9”X3” M 500 ALDEIA R$150,00 R$75.000,00

29 REGUA PARA DECK APARELHADA COM 10CM DE  IPÊ DE PRIMEIRA COM COR 
UNIFORME SEM MANCHAS M 5000 ALDEIA R$57,00 R$285.000,00

30 CAIBRO APARELHADO EM MAD. LEI 5CMX3CMX1,60M PÇ 10 ALDEIA R$66,00 R$660,00

31 CAIBRO APARELHADO EM MAD. LEI 5CMX5CMX1,00M PÇ 5 ALDEIA R$34,00 R$170,00

 VALOR TOTAL  R$818.019,40
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): TECNOINFO 
COMÉRCIO EM GERAL E SERVIÇOS EIRELI - ME
CNPJ N°: 16.554.145/0001-
74 Telefone: (22) 2665-6413

Endereço: Rua XV de Novembro, nº 336, Lt 05, XV de 
Novembro

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28970-000

Endereço Eletrônico: hobby@veloxmail.com.br

Representante: Rogério Soares Pereira

RG nº 079554788 Órgão Expedi-
dor IFP/ UF: RJ

CPF: 989.288.057-
91

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 076/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 076/2021, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 076/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O prazo para entrega dos 
materiais será de no máximo 10 dias após solicitado pela 
SOUSP. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os materiais deverão ser 
entregues na SOUSP, localizada na Rua Professor Baster 
Pillar, nº 151, Parque Hotel – Araruama/RJ. 

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços, será requerida pela Secreta-
ria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 076/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO. Assinar a Ata de Registro 
de Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO. Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93.

PARAGRAFO OITAVO. Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante. 

PARAGRAFO NONO. Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-

GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 076/2021, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
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nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
076/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-

ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 076/2021, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
6.974/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 30 de Julho de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Servi-
ços Públicos

Luiz Ricardo Guedes

TECNOINFO COMÉRCIO EM GERAL E SERVIÇOS 
EIRELI - ME

Rogério Soares Pereira 
Representante Legal

Testemunhas:
____________________________              

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dois dias do mês de Agosto do ano de 2021, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Bello, brasileira, solteira, portadora 
da carteira de identidade n.º 20.121.579-5 e do CPF n.º 
094.591.857-70, residente e domiciliada nesta cidade, e 
pela Exmo. Sr. Secretário Municipal de Obras, Urbanismo 
e Serviços Públicos, Luiz Ricardo Guedes, brasileiro, 
casado, portador da carteira de identidade n.º 056835424, 
DIC/RJ  e do CPF n.º 745.103.987-00, residente e domici-
liado nesta cidade; doravante simplesmente denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classifi cação das 
propostas de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 
070/2021, para formação da Ata de Registro de Preços, 

tendo como fundamento a Ata de julgamento e classi-
fi cação das propostas, RESOLVE registrar os preços 
para futura e eventual “aquisição de materiais para 
atender o Botânico Municipal que será localizado na 
Av. Estados Unidos – Parque Hotel”. Estando de acordo 
com as especifi cações no Termo de Referência – ANEXO 
I do Edital às fl s. 160 à 164, na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 381 a 382 do processo 
administrativo n.º 20.756/2020, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido 
a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria Re-
quisitante, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 

pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “aquisição de materiais para 
atender o Botânico Municipal que será localizado na Av. 
Estados Unidos – Parque Hotel”, conforme Termo de Re-
ferência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 070/2021 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo nº 20.756/2020.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd. MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 
Registro de Preço para futura e eventual Aquisição de materiais para aten-
der o Botânico Municipal que será Localizado na Av. Estados Unidos - Par-

que Hotel
 

 LOTE 01  

1.1
Janela de vidro temperado incolor com 8 mm de espessura, com estrutura em 

alumínio branco, com ferragens completas. Medindo 2,40m x 1,20m. Com insta-
lação.

UNID 3 NEW TEMPER R$1.044,58 R$3.133,74
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1.2
Janela de vidro temperado incolor com 8 mm de espessura, com estrutura em 

alumínio branco, com ferragens completas. Medindo 2,00m x 1,20m. Com insta-
lação.

UNID 6 NEW TEMPER R$860,00 R$5.160,00

1.3
Janela de vidro temperado incolor com 8 mm de espessura, com estrutura em 

alumínio branco, com ferragens completas. Medindo 3,50m x 1,20m. Com insta-
lação.

UNID 2 NEW TEMPER R$1.517,88 R$3.035,76

1.4
Janela de vidro temperado incolor com 8 mm de espessura, com estrutura em 

alumínio branco, com ferragens completas. Medindo 4,00m x 1,20m. Com insta-
lação.

UNID 1 NEW TEMPER R$1.705,90 R$1.705,90

1.5
Janela de vidro temperado incolor com 8 mm de espessura, com estrutura em 

alumínio branco, com ferragens completas. Medindo 1,50m x 1,20m. Com insta-
lação.

UNID 10 NEW TEMPER R$665,28 R$6.652,80

1.6
Janela de vidro temperado incolor com 8 mm de espessura, com 

estrutura em alumínio branco, com ferragens completas. Medindo 1,60m x 
0,50m. Com instalação.

UNID 2 NEW TEMPER R$338,68 R$677,36

1.7
Janela de vidro temperado incolor com 8 mm de espessura, com estrutura em 

alumínio branco, com ferragens completas. Medindo 0,80m x 0,50m. Com insta-
lação.

UNID 4 NEW TEMPER R$305,80 R$1.223,20

1.8
Janela de vidro temperado incolor com 8 mm de espessura, com estrutura em 

alumínio branco, com ferragens completas. Medindo 1,20m x 0,50m. Com insta-
lação.

UNID 1 NEW TEMPER R$347,50 R$347,50

1.9 Painel de vidro fi xo temperado incolor com 10 mm de espessura, com estrutura 
em alumínio branco. Medindo 3,30m x 1,00m. Com instalação. UNID 1 NEW TEMPER R$1.460,00 R$1.460,00

1.10 Painel de vidro fi xo temperado incolor com 10 mm de espessura, com estrutura 
em alumínio branco. Medindo 2,00m x 1,20m. Com instalação. UNID 1 NEW TEMPER R$1.050,00 R$1.050,00

1.11 Painel de vidro fi xo temperado incolor com 10 mm de espessura, com estrutura 
em alumínio branco. Medindo 2,70m x 1,20m. Com instalação. UNID 1 NEW TEMPER R$1.401,00 R$1.401,00

1.12 Porta em vidro temperado incolor com 10mm de espessura, de 3,90m x 2,10m 
com abertura de 1,00m x 2,10m de abrir com ferragens e mola.Instalada UNID 1 NEW TEMPER R$4.530,00 R$4.530,00

1.13
Porta em vidro temperado incolor com 10mm de espessura, de 3,90m x 2,10m 

com abertura em duas folhas, cada folha de 1,00m x 2,10m de correr com ferra-
gens. Instalada

UNID 1 NEW TEMPER R$4.530,00 R$4.530,00

1.14
Porta em vidro temperado incolor com 10mm de espessura, de 2,80m x 2,10m 

com abertura em duas folhas, cada folha de 0,90m x 2,10m de correr com ferra-
gens. Instalada

UNID 1 NEW TEMPER R$3.392,74 R$3.392,74

VALOR DO LOTE 01 R$38.300,00

 LOTE 02  

2.1 Porta de alumínio em lambri na cor branca, para Box de vasos nas dimensões 
de 0,70m x 1,60m com ferragens e instalação. UNID 6 SÃO GABRIEL R$710,00 R$4.260,00

2.2 Porta de alumínio em lambri na cor branca, para Box de vasos nas dimensões 
de 0,80m x 1,60m com ferragens e instalação. UNID 2 SÃO GABRIEL R$815,00 R$1.630,00

2.3 Divisória de alumínio em lambri fi xa na cor branca, para Box de vasos nas di-
mensões de 0,88m x 1,80m com ferragens e instalação. UNID 2 SÃO GABRIEL R$1.005,00 R$2.010,00

VALOR DO LOTE 02 R$7.900,00

 LOTE 03  

3.1 Placa de granito cinza andorinha com 3 cm de espessura para divisórias, polida 
dos 2 lados, com dimensões de 1,25m x 1,85m UNID 8 GRANREAL R$547,52 R$4.380,16



Página 19Edição Nº 911, 13 de agosto de 2021

Continuação Pág. 18 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Araruama
Poder Executivo

3.2
Banca de granito cinza andorinha com 3 cm de espessura nas dimensões de 

2,00m x 0,60m com 3 cubas de embutir na cor branca com aproximadamente 30 
cm

UNID 2 GRANREAL R$1.209,92 R$2.419,84

VALOR DO LOTE 03 R$6.800,00

 LOTE 04  

4.1 Telha de PVC colonial na cor cerâmica com dimensões de 5,25m x 0,86m UNID 75 ARAFORROS R$321,00 R$24.075,00

4.2 Telha de PVC colonial na cor cerâmica com dimensões de 3,94m x 0,86m UNID 28 ARAFORROS R$242,00 R$6.776,00

4.3 Telha de PVC colonial na cor cerâmica com dimensões de 3,28m x 0,86m UNID 110 ARAFORROS R$204,40 R$22.484,00

4.4 Telha de PVC colonial na cor cerâmica com dimensões de 2,30m x 0,86m UNID 55 ARAFORROS R$129,00 R$7.095,00

4.5 Telha cumeeira central de PVC colonial na cor cerâmica com comprimento útil 
de 76 cm UNID 35 ARAFORROS R$60,00 R$2.100,00

4.6 Kit Vedação e Fixação para telhas de PVC Colonial com parafuso 18x15cm UNID 1800 ARAFORROS R$36,65 R$65.970,00

VALOR DO LOTE 04 R$128.500,00

 LOTE 05  

5.1 Perfi l Viga I em aço com 5” com peso nominal de 14,88Kg/m, alma d 127mm, 
alma tw 5,44mm, mesa bf 76,30mm, mesa tf 8,28mm UNID 4 GERDAU R$867,48 R$3.469,92

5.2 Tubo galvanizado com 6,00 m de 2”, parede grossa (rosca) UNID 55 APOLLO R$628,09 R$34.544,95

5.3 Tubo galvanizado com 6,00 m de 1/2”, parede grossa (rosca) UNID 40 APOLLO R$158,82 R$6.532,80

5.4 Tubo galvanizado com 6,00 m de 3/4”, parede grossa (rosca) UNID 30 APOLLO R$206,20 R$6.186,00

5.5 Vara de ferro 5/16” com 10,00m CA50 UNID 400 GERDAU R$59,19 R$23.676,00

5.6 Eletrodo E6013 de 2,5mm UNID 60 GUEPAR R$18,41 R$1.104,60

VALOR DO LOTE 05 R$75.334,27

 VALOR TOTAL 256.834,27

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): DEFATO NEGÓ-
CIOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N°: 39.496.473/0001-67 Telefone:

Endereço: AVENIDA GLADSTONE J OLIVEIRA, Nº 987, 
SOBRELOJA, BOA PERNA

Cidade: ARARU-
AMA UF: RJ CEP:28.970-000

Endereço Eletrônico:

Representante:CÉLIO MINEIRO PIMENTA

RG nº / Órgão Expedidor / 
UF:08.477.312-9/DETRAN/RJ CPF:002.427.237-05

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 070/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 

esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º XX/XX, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 070/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
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através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A entrega dos materiais 
descritos será de no máximo 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data em que a empresa contratada receber 
a nota de empenho ou documento equivalente.

. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Os materiais deverão ser 

entregues no Botânico Municipal que será localizado na 
Av. Estados Unidos – Parque Hotel, Araruama, CEP: 
28.970-000, de segunda a sexta feira, entre 08h e 12h e 
13h às 16h.

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços, será requerida pela Secreta-
ria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 070/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO.  Assinar a Ata de Registro 
de Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO. Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93.

PARAGRAFO OITAVO. Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante. 

PARAGRAFO NONO. Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-

GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 070/2021, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
070/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 



Página 21Edição Nº 911, 13 de agosto de 2021

Continuação Pág. 20 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Araruama
Poder Executivo

Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 070/2021, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
20.756/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 

na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 02 de Agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Servi-
ços Públicos

Luiz Ricardo Guedes

DEFATO NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA
Célio Mineiro Pimenta
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________              
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:

PROC. 6.538-2021 - NOTIFICAÇÃO PRÉVIA

Ofício nº 293/2021.

Município de Araruama, 02 de Agosto de 2021.

À empresa TECNO SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO EIRELI.

Aos cuidados da representante Sr.ª Soraya Aparecida 
Alves Silva.

Endereço: Rua Governador Valadares, nº 244, Loja 
B, Bairro Bela Vista, CEP: 35.675-000, Juatuba, Minas 
Gerais.

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE 

O MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Ja-
neiro, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de 
Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da 
carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e do-
miciliada nesta Cidade, e pela Secretária Municipal de Saú-
de, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, vem

 

NOTIFICAR

a empresa TECNO SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.395.528/0001-03, com sede estabele-
cida na Rua Governador Valadares, nº 244, Loja B, Bairro 
Bela Vista, CEP: 35.675-000, Juatuba, Minas Gerais, por 
seu representante legal Sr. Soraya Aparecida Alves Silva, 
brasileira, casada, professora, portadora da carteira de 
identidade nº MG-7.022.982, expedida pela PC/MG, e do 
CPF nº 032.485.416-10, residente e domiciliada à Rua 
José da Silva Cardoso, nº 115, Bairro Bom Retiro, CEP: 

32.606-578, Betim, Minas Gerais, para apresentação de 
defesa prévia quanto a aplicação da penalidade adminis-
trativa de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPA-
ÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO DE ARARUAMA/RJ, pelo prazo de 
02(dois) anos, com fulcro no artigo 87, inciso III da Lei nº 
8.666/93, pelos motivos constantes do processo adminis-
trativo nº 6.538/2021, resumidamente expostos a seguir:

1. A empresa TECNO SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO EIRELI se quedou inerte, restando prejudica-
do o bom andamento processual da licitação em comento;

2. A Comissão Permanente de Licitação solicita a 
abertura de processo administrativo a fi m de que sejam 
os fatos apurados e, em se tratando cabível, aplicadas as 
sanções pertinentes ao caso;

3. Com efeito, a legislação prevê que o uso de recursos 
protelatórios poderá ser punido por incidir em óbice a ato 
de procedimento licitatório, razão pela qual vislumbra-se 
a hipótese de sanção à empresa em referência.

Por oportuno, informo que os autos do Processo Admi-
nistrativo nº 6.538/2021, encontram-se à disposição para 
vista do interessado, o que não modifi ca ou altera o prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 
87, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 15344/2021

MODALIDADE: Pregão Presencial 089/2021

OBJETO: Aquisição de 1 (um) veículo 0 (zero) Km 
quilômetro - Blindado, conforme especifi cações, exigên-
cias estabelecidas e condições no Termo de Referência 

– Anexo I, para atender as necessidades da Secretaria de 
Transportes do Município.

DATA DE ABERTURA: 26/08/2021

Hora: 10:00 h.

SECRETARIA REQUISITANTE: SETRA

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão 
nº 10520/2002.

O Edital encontra-se á disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitações localizada à 
Avenida John Kennedy, nº 120- Centro- Araruama, a par-
tir de 13/08/2021, mediante a apresentação do carimbo 
do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado 
com fi rma reconhecida do sócio administrador por au-
tenticidade, credenciando a pessoa que fará a retirada, 
contrato social ou no requerimento da P.M.A, sendo o sócio 
administrador, e de 02 (duas) resmas de papel A-4, 500 
folhas, que será entregue, na  comissão de Licitação, no 
endereço supracitado.

Araruama, 12 de agosto de 2021.

CAIO BENITES RANGEL
PREGOEIRO

ADIAMENTO SINE DIE

Em atendimento solicitação da Secretaria Requisitante 
fi ca adiada “SINE DIE” a Tomada de Preço Nº 012/2021, 
cujo objeto é a Contratação de empresa para Construção 
de Guarita e cerca na saibreira – Picada - Fazendinha - 
Araruama/RJ.

Araruama, 12 de agosto de 2021.

Fabio Arantes Guimarães
Presidente
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PROCESSO: 9585/2021

GIRA LANCHES LTDA, com sede na Avenida Brasil, 
nº 30, Parque Hotel, Araruama, Rio de Janeiro, CEP 
28970-000, inscrita no CNPJ sob o nº 39.495.367/0001-
69,  torna público que RECEBEU da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente da Prefeitura de Araruama, em 28 de 
Julho de 2021, LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 
Nº 0167/2021  para atividades de  56.11-2-01 - Restau-
rantes e similares; 56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de 
chá, de sucos e similares.

Licença Ambiental
de Araruama

Em virtude da pandemia 
da Covid-19, alguns serviços 
do Detran.RJ continuam com 
muita procura. Por esse mo-
tivo, o departamento segue 
abrindo vagas extras no fi nal 
de semana para diminuir a 
demanda represada. Neste 
sábado, dia 14, acontecerá o 
37º mutirão do órgão, quando 
serão disponibilizadas 6.070 
vagas para os serviços de habi-
litação, identifi cação e veículos, 
em 117 unidades espalhadas 
pelo Estado do Rio. Para evitar 
aglomerações, há necessidade 
de agendamento prévio.

 O agendamento deverá 
ser feito pelo site do Detran 
(www.detran.rj.gov.br) ou pelo 
teleatendimento, nos números 
(21) 3460-4040, 3460-4041 ou 
3460-4042, das 6h às 21h. As 
vagas já estão disponíveis.

 - Estamos indo para o 
37º mutirão, e a demanda repri-
mida está diminuindo. Vamos 
continuar oferecendo vagas 
extras até a normalização dos 
serviços. E, se possível, pe-

dimos aos cidadãos que não 
puderem ir para desmarcar o 
atendimento com antecedên-
cia, para evitar que as vagas 
sejam desperdiçadas e permi-
tir que outras pessoas sejam 
atendidas - disse o presidente 
do Detran.RJ, Adolfo Konder.

Para realizar os serviços 
de veículos, como transferência 
de propriedade, 2ª via de CRV, 
alteração de características, 
mudança de cor, transformação 
de combustível, baixa e inclu-
são de alienação, alteração de 
nome/razão social, inclusão de 
ANTT, blindagem e intenção de 
venda, os postos disponíveis 
para agendamento são: Parada 
de Lucas, São Gonçalo, Santa 
Cruz, Vila Isabel, São João de 
Meriti, Queimados, Paraíba 
do Sul, Cachoeira de Macacu, 
Campos I, Paracambi, Tere-
sópolis, Itaperuna, Angra dos 
Reis, Búzios, Petrópolis, Macaé 
e Casimiro de Abreu. O atendi-
mento será das 8h às 13h.

Os serviços de habilita-
ção, como primeira habilitação, 

renovação de CNH, mudança 
ou adição de categoria, alte-
ração de dados ou troca da 
permissão para dirigir (PPD) 
para a carteira defi nitiva, se-
rão disponibilizados das 10h 
às 16h, nos seguintes postos: 
Américas Shopping (Recreio), 
Barra Mansa, Armação de Bú-
zios, Campos dos Goytacazes 
(I e II), Carmo, Center Sho-
pping, Detran-Oeste (Campo 
Grande), Guapimirim, Itaboraí, 
Itaguaí, Itaipava, Itaocara, 
Japeri, Largo do Machado, 
Macuco, Maricá, Méier, Men-
des, Mesquita, Miguel Pereira, 
Nilópolis, Niterói Shopping, 
Paraíba do Sul, Paraty, Penha, 
Pinheiral, Piraí, Queimados, 
Santo Antônio de Pádua, São 
Fidélis, São Gonçalo (Neves), 
São Pedro da Aldeia, Sede, 
Trajano de Moraes, Unamar 
(Cabo Frio), Valença, Via Brasil 
e Vila Isabel.

Para a emissão da car-
teira de identidade, o aten-
dimento será nas seguintes 
unidades: Américas Shopping, 

Araruama, Areal, Arraial do 
Cabo, Barra do Piraí, Barra 
Mansa, Belford Roxo, Cacho-
eiras de Macacu, Cambuci, 
Campo Grande, Campos dos 
Goytacazes (I, II e Guarus), 
Cantagalo, Center Shopping, 
Conceição de Macabu, Fran-
cisco Bicalho, Gávea, Ilha do 
Governador, Itaboraí Plaza, 
Itaguaí Shopping Mix, Itape-
runa, Macaé, Macuco, Magé, 
Mesquita, Miracema, São Gon-
çalo (Neves), Nilópolis, Niterói, 
Paracambi, Parque Shopping 
Sulacap, Paty do Alferes, Pe-
trópolis, Maré, Queimados, Rio 
das Ostras, Santa Cruz (Cesa-
rão), Santa Maria Madalena, 
São Fidélis, São João de Meriti, 
São José do Ubá, São Pedro 
da Aldeia, São Sebastião do 
Alto, Saquarema, Sede (Centro 
do Rio), Shopping Aerotown, 
Shopping da Penha, Shopping 
Downtown, Shopping Estação 
Itaipava, Shopping Iguatemi, 
Shopping Jardim Guadalupe, 
Shopping Unapark, Tanguá, 
USD Ceasa, USD Três Rios, 

Valença, Varre-sai, Vaz Lobo e 
West Shopping. O atendimento 
será das 8h às 16h, com exce-
ção dos shoppings, que abrem 
às 10h.

Para solicitação das 
carteiras da Seap, os postos 
disponíveis são: Araruama, 
Belford Roxo, Campos dos 
Goytacazes, Campos dos Goy-
tacazes (Shopping Estrada), 
Center Shopping, Ilha do Go-
vernador, Nilópolis, Niterói 
Shopping, Parque Shopping 
Sulacap, Petrópolis, Queima-
dos, Rio das Ostras, São João 
de Meriti, Sede (Centro do Rio), 
Shopping Penha, Shopping 
Downtown, Shopping Iguatemi, 
Shopping Jardim Guadalupe, 
Vaz Lobo e West Shopping.

O Detran.RJ reforça que 
é preciso respeitar o horário 
agendado, sem antecipação ou 
atrasos, para que não ocorram 
fi las e aglomerações. O depar-
tamento pede a colaboração 
dos usuários para que não 
levem acompanhantes aos 
postos.

O Ministério da 
Saúde informou nesta 
quarta-feira (11) que, 
pela primeira vez neste 
ano, os estados regis-
traram índice de 80% de 
ocupação de leitos de 
UTI e de enfermaria ex-
clusivos para pacientes 
com covid-19. Segundo 
a pasta, o número não 
era atingido desde no-
vembro de 2020. 

Na avaliação do 
ministério, o índice de 
ocupação de 80% sig-
nifi ca que a rede hospi-
talar dos estados está 
menos sobrecarregada 
e registrando menos 
casos graves ou gra-
víssimos de covid-19.  
“O cenário é ref lexo 
do ritmo acelerado de 
vacinação, prioridade 
absoluta do Ministério 

da Saúde”, declarou a 
pasta. 

Mais de 108 mi-
lhões de brasileiros fo-
ram vacinados com a 
primeira dose, número 
equivalente a 68% da 
população acima de 
18 anos. 43,5 milhões 
tomaram duas doses ou 
tomaram vacina de dose 
única.

Agência Brasil

Os planos de saúde pode-
rão ser proibidos de limitar con-
sultas e sessões de fi sioterapia, 
fonoaudiologia, terapia ocupacio-
nal e psicoterapia no tratamento 
das pessoas com transtorno do 
espectro autista (TEA), defici-
ência física, intelectual, mental, 
auditiva, visual e superdotação. 

É o que prevê o projeto de lei 
4.249/21, dos deputados Rodrigo 
Amorim (PSL) e Gustavo Schmi-
dt (PSL), aprovado em primeira 
discussão pela Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de 
Janeiro (Alerj), nesta terça-feira 
(10/08). A medida ainda precisa 
ser votada em segunda discus-

são pela Casa.
Em caso de descumpri-

mento, as operadoras podem 
estar sujeitas à multa no valor 
de cerca de R$ 74.100 (20.000 
UFIR/RJ), devendo ser revertida 
para o Fundo do Conselho Esta-
dual de Integração das Pessoas 
com Defi ciência (CEPDE).

Detran.RJ promove mais um mutirão de serviços no sábado, dia 14

Ocupação de leitos de covid-19 cai para 80% pela primeira vez no ano

Planos de saúde podem ser proibidos de limitar
 sessões de terapias para pessoas com TEA, 

defi ciências e superdotação


